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EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial 

matriculado na JUCESC sob n. AARC 159, inscrito no CPF sob o n. 

945.659.100-04, portador da CI n. 945.659.100-04 (SSP-SC), com 

endereço à Rua Jordânia n° 507, Sala 02, bairro das Nações, 

Balneário Camboriú/SC - CEP 88338-240, vem, com fundamento no art. 

41, § 2º, da Lei 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO em face do EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO N. 005/2022, pelos fatos e fundamentos abaixo 

aduzidos. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, no tocante à forma e prazo para impugnação 

o Edital assim dispôs: 

6.1.1. IMPUGNAÇÃO ao edital, pelo licitante, até o 

segundo dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento do envelope de documentação, em face de 

vícios ou irregularidades porventura nele existentes.  

(...) 

6.6. As razões de impugnação ao edital, as razões do 

recurso e as contrarrazões, quando propostas, deverão 

ser formalizadas por escrito e devem ser protocoladas 

junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Alfredo 

Wagner, cujo endereço encontra-se disposto no rodapé, 

ou através do e-mail: licitacoes.aw@gmail.com, 

impreterivelmente no horário de atendimento da 

Prefeitura Municipal, das 09:00 às 12:00 horas e 13:30 

às 17:00 horas.  



 

 Verifica-se que o prazo estipulado no Edital está em 

consonância com o previsto no no art. 41, §2º, da Lei 8.666/1993. 

In verbis: 

Art. 41 (...) 

§2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital 

de licitação perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, 

a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 

tomada de preços ou concurso, ou a realização de 

leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. (Grifo nosso) 

Logo, considerando que a data limite para apresentação dos 

documento de habilitação foi fixada para o dia 01-09-2022, tem-se 

que o prazo final para apresentação de impugnação é a data de 30-

09-2022. 

Tempestiva, pois, a presente impugnação, razão pela qual 

deve ser admitida, conhecida e ao final julgada procedente, nos 

termos da fundamentação. 

2. DOS FATOS 

Na data de 01/08/2022, na edição n. 3933 do DOM/SC, foi 

publicado Aviso de Chamada Pública n. 005/2022, cujo objeto é o 

credenciamento de leiloeiros públicos para eventual realização de 

leilões de bens móveis do patrimônio municipal. 

Contudo, o ora impugnante, na qualidade de Leiloeiro 

Público Oficial interessado em contratar com a Administração, ao 

fazer uma leitura mais detalhada do edital e seus anexos, deparou-

se com irregularidades, que devem ser sanadas para o bom andamento 

do certame. 

Registra-se que o que se busca é a padronização do 

procedimento de seleção de forma equânime e justa a todos os 

profissionais leiloeiros, com vistas a atender não apenas aos 



 

interesses desses profissionais, mas também ao interesse público 

(economicidade e eficiência), vedadas qualquer espécie de 

exigência desmedida, favorecimentos ou direcionamentos que firam a 

Isonomia e a Impessoalidade que se exige da Administração Pública. 

3. DO DIREITO 

3.1. Dos serviços extraordinários à atividade do leiloeiro. 

A presente impugnação dirige-se contra a exigência de 

serviços extraordinários à atividade de leiloaria, disposto no 

item 6 da Declaração de Infraestrutura - Anexo III que compõe o 

Edital, assim prevista: 

“(...) DECLARA para fins de participação no processo de 

credenciamento de leiloeiros que tem condições de 

oferecer, no mínimo, a seguinte infraestrutura: 

(...) 

6. Sistema de logística para armazenamento e guarda dos 

produtos, funcionários para a organização do depósito, 

e também no acompanhamento dos clientes em visitação 

nos dias em que antecedem os leilões. Do mesmo modo, a 

existência de área coberta para proteção dos bens para 

que não se depreciem com a ação nociva das intempéries 

atmosféricas, cujos cuidados, valorizam os bens na hora 

da venda em leilão. (Grifos nossos) 

Depreende-se do requisito acima transcrito que além da 

contratação dos serviços de leiloeiro oficial, somam-se, 

conjuntamente, outros objetos completamente estranhos ao primeiro, 

configurando a contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta, também denominada de “serviços terceirizados”. 

Ao que tudo indica, somaram-se em um mesmo instrumento 

convocatório objetos completamente distintos, resultando em clara 

ofensa ao princípio da ampla competitividade tanto para as 

empresas que apresentam soluções em infraestrutura de 



 

armazenamento, guarda, depósito e segurança de bens, quanto para 

os leiloeiros oficiais, como no caso do Impugnante. 

Dito isso, colhe-se da Jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União: 

O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 estabelece a 

obrigatoriedade do parcelamento, em favor da 

competitividade das licitações, desde que satisfeitas 

algumas condições. Primeiro, deve haver viabilidade 

técnica e econômica para se proceder ao parcelamento 

[...] (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão 

3.140/2006-TCU-Primeira Câmara) (Grifo nosso). 

Ora, dentre todos os leiloeiros aptos a realizarem os 

procedimentos de alienação, certamente nenhum possui know-how para 

a organização especializada dos serviços descritos no item 6 do 

Anexo III. 

Por sua vez, as empresas que são especializadas nestas 

atividades, sequer podem atuar no procedimento de alienação de 

bens em hasta pública, vez que vedada a constituição de pessoa 

jurídica por leiloeiro oficial, restringindo severamente o campo 

de competição deste Edital. 

Os requisitos de infraestrutura estabelecidos no Edital 

deixam evidente que a Administração Municipal não pretende a 

contratação de serviço comum de leiloeiro, mas sim a terceirização 

de serviço público delegável, em si complexo, pois composto de 

diversas atividades, prestadas por pessoa jurídica (a qual nenhum 

leiloeiro pode integrar).  

As exigências supramencionadas induzem à percepção 

preliminar de que existe relevante risco de restrição à ampla 

participação e credenciamento dos interessados, o que induz também 

ao risco de direcionamento para uma ou poucos prestadores desses 

serviços que realmente conseguiriam cumprir com todos os 

requisitos exigidos. 



 

Repise-se: QUANDO O PODER PÚBLICO PRETENDE OBTER O 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA O APOIO ADMINISTRATIVO DE SUAS 

ATIVIDADES, DEVE OBSERVAR ESTRITAMENTE O PREVISTO NA NORMATIVA DO 

ÓRGÃO REGULADOR E REALIZAR A LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ESSE FIM, 

SEM SOMAR AO OBJETO DO EDITAL OUTROS SERVIÇOS, TAMPOUCO USAR DE 

ADJUDICAÇÃO GLOBAL PARA TODOS OS SERVIÇOS. 

Neste sentido, é a Súmula 247 do Tribunal de Contas da 

União: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 

À vista disso, apenas em circunstâncias específicas, de 

caráter técnico ou econômico, relativas às peculiaridades do 

licitante, é possível a aglutinação de serviços para que sejam 

licitados em lote único, desde que isso seja devidamente motivado 

de forma expressa pelo gestor. 

Ademais, há de se considerar que a disponibilização dos 

referidos serviços onera desproporcionalmente os serviço dos 

leiloeiros, de modo que, caso realmente necessários, ao menos 

devem ser ressarcidos pelo ente que os exige. 

Em sendo do interesse da Administração a disposição de 

serviços terceirizados de infraestrutura de armazenamento, guarda, 

depósito e segurança de bens, que esta disponha no Edital e seus 

Anexos a previsão de reembolso e indenização pecuniária pelos 

custos desse tipo de serviço extra. 



 

Ao tratar acerca do assunto o legislador foi coerente e 

razoável, e previu no art. 25 e no art. 40, do Decreto 21.981/32, 

o que segue: 

Art. 25. O comitente, no ato de contratar o leilão, dará por 

escrito uma declaração assinada do máximo das despesas que 

autoriza a fazer com publicações, carretos e outras que se 

tornarem indispensáveis, não podendo o leiloeiro reclamar a 

indenização de maior quantia porventura despendida sob esse 

título. (Grifo nosso) 

... 

Art. 40. O contrato que se estabelece entre o leiloeiro e a 

pessoa, ou autoridade judicial, que autorizar a sua 

intervenção ou efetuar a sua nomeação para realizar leilões, 

é de mandato ou comissão e dá ao leiloeiro o direito de 

cobrar judicialmente e sua comissão e as quantias que tiver 

desembolsado com anúncios, guarda e conservação do que lhe 

for entregue para vender, instruindo a ação com os documentos 

comprobatórios dos pagamentos que houver efetuado, por conta 

dos comitentes e podendo reter em seu poder algum objeto, que 

pertença ao devedor, até o seu efetivo embolso. 

Destarte, é imperioso que os trabalhos e/ou serviços 

desenvolvidos de maneira secundária (dispor de infraestrutura para 

armazenamento, guarda, depósito e segurança de bens) tenham 

previsão de remuneração apartada da comissão devida ao leiloeiro 

pela venda dos bens, ou no mínimo que o leiloeiro seja reembolsado 

das mesmas. 

O art. 19 do Decreto 21.981/32 esclarece qual é a natureza 

jurídica primária e original do serviço de leiloeiro, conforme 

abaixo: 

Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em 

hasta pública ou público pregão, dentro de suas próprias 

casas ou fora delas, inclusive por meio da rede mundial de 

computadores, de tudo que, por autorização de seus donos por 

alvará judicial, forem encarregados, tais como imóveis, 

móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e mais efeitos, e 

a de bens móveis e imóveis pertencentes às massas falidas, 

liquidações judiciais, penhores de qualquer natureza, 

inclusive de jóias e warrants de armazéns gerais, e o mais 

que a lei mande, com fé de oficiais públicos. (Grifo nosso). 



 

Ou seja, o ofício primário e original do Leiloeiro Oficial 

é a venda, sendo que pela venda o mesmo tem direito ao recebimento 

de comissão, que se trata da retribuição pura e simples pelo 

trabalho e/ou serviço prestado (venda). 

Ao receber a comissão, o leiloeiro é retribuído pelo 

serviço de venda, que compreende os trabalhos manuais, técnicos, 

físicos e intelectuais, desenvolvidos em prol do objetivo (venda), 

sendo que nesta retribuição se incorporam apenas os custos 

administrativos e operacionais do negócio, onde no balanço final 

se objetiva o lucro. 

Portanto, as despesas que serão originadas por vontade do 

órgão, se tratam de gastos extraordinários a serem realizados pelo 

leiloeiro para cobrir obrigações geradas por trabalhos e/ou 

serviço secundário, que lhe foi imposto, inclusive sem que para a 

realização deste serviço secundário seja o leiloeiro remunerado. 

Nessa senda, cabe esclarecer que o profissional leiloeiro 

ao executar serviços secundários nos termos que lhe são exigidos 

pelo item 6 do Anexo III do Edital, não age como leiloeiro, mas 

sim como prestador de serviço autônomo diverso de seu ofício 

primário, merecendo uma segunda remuneração. 

Afinal, conclui-se que a natureza jurídica das despesas 

secundárias não se confunde com os custos primários do serviço do 

leiloeiro, por isso em hipótese alguma deve “incorporar-se” a 

comissão/retribuição que o profissional receberá pelo ofício 

primário e original de venda. 

Isso é o razoável: todo e qualquer trabalho e/ou serviço 

deve ser remunerado, pois é garantia mínima prevista em nossa 

carta magna, que está alicerçada nos princípios básicos da 

dignidade humana, da valorização do trabalho e do direito 



 

universal, uma vez que a ninguém é lícito se locupletar do 

trabalho e/ou serviço de outrem. 

Em suma, não se mostra proporcional que os profissionais 

leiloeiros sejam obrigados a custear as despesas decorrentes de 

serviços secundários, sobretudo porque o Edital sequer prevê a 

comissão devida pelo contratante para a prestação dos serviços 

diretamente relacionados à leiloaria, tampouco remuneração e 

reembolso pelos serviços secundários, restando estipulado apenas a 

comissão obrigatória a ser paga pelo arrematante, no mínimo legal 

de 5%. 

Por fim, frisa-se que em caso recente este profissional 

impugnou os Editais de Credenciamento, com a exigências similares 

ao certame em comento, realizados pelos Municípios de Ponte 

Alta/SC, Praia Grande/SC, Chapadão do Lageado/SC, Lontras/SC, 

Balneário Barra do Sul/SC e Conselho Regional de Corretores de 

Imóveis da 6ª Região – CRECI/PR, Cordilheira Alta/SC e Mirim 

Doce/SC. Naqueles casos, todos acataram as impugnações haja vista 

a necessidade de ampliação de interessados na participação do 

certame. 

Dito isso, impõe-se a retificação do Edital, de modo a 

eximir os leiloeiros do ônus de dispor de infraestrutura para 

armazenamento, guarda, depósito e segurança de bens, uma vez que 

extrapolam as funções inerentes à leiloaria, bem como por não 

haver previsão de reembolso das despesas, tampouco remuneração a 

esses serviços. 

4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer seja a presente impugnação 

recebida e julgada procedente, com a finalidade de: 

a) Suprimir o item 6 do Anexo III que compõe o Edital de 



 

Chamada Pública de Credenciamento n. 005/2022, 

afastando-se a exigência de que o leiloeiro disponha de 

infraestrutura para armazenamento, guarda, depósito e 

segurança de bens; 

b) Subsidiariamente, caso a Administração mantenha a 

exigência de que o leiloeiro disponha de tais serviços 

extraordinários, seja então acrescentada cláusula ao 

Edital prevendo o reembolso das despesas e a devida 

remuneração pela prestação dos serviços extras. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

 

Balneário Camboriú, 29 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________ 
EDUARDO SCHMITZ 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESC AARC/159 

CPF 945.659.100-04 
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ATA DE 

DECISÃO DE RECURSO 

 

Processo Administrativo: 003/2021 

Processo de Compras: 003/2021 

Credenciamento: 002/2021 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICAL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA (PESSOA FISICA) PARA REALIZAREM MEDIANTE CONTRATO ESPECIFICO, 

LEILÕES DE BENS PATRIMONIOS MOVEIS EM DESUSO (VEICULOS, EQUIPAMENTOS, 

MOBILIARIO E OUTROS) IMOVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 

PONTE ALTA (SC)  EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.666/93 E DEMAIS 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS. 

 

Em treze de abril de dois mil e vinte e um, nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura 

municipal de Ponte Alta, ás nove horas, reuniram-se a Comissão de Licitação, nomeados pela 

Portaria nº 057/2021, para decisão do Recurso de Impugnação  ao Edital de Credenciamento nº 

002/2021, formalizado pelo Leiloleiro “SCHMITZ LEILOEIRO OFICAL, inscrito no CPF sob 

nº 945.659.100-04, com endereço na Rua Jordânia n° 507, sala 02, Bairro das Nações, Balneário 

Camboriú/SC – CEP 88338-240, neste ato representado por Eduardo Schmitz. O impugnante 

salienta inicialmente que o referido edital foi omisso na fixação de prazo para sua impugnação. Na 

sequencia, registra supostas irregularidades e equívocos quanto a exigência formalizada nos itens 

3.1 e 3.6, quais sejam: “3.1 Dispor de instalações adequadas para armazenagem dos bens a 

serem vendidos em leilão, vistoria desses bens pelos interessados na compra deles e realização do 

leilão propriamente dito.3.6 Armazenar, de forma organizada e em local seguro, os bens 

recebidos do Município para fins de leilão, de modo a preservar-lhes a integridade e o estado de 

conservação”.  Relata que os termos devem ser equânimes e padronizados, vedadas qualquer 

espécie de exigência desmedidas, favorecimento ou direcionamento que venha ferir o principio da 

impessoalidade exigido pela administração publica, requerendo assim, que a municipalidade 

realize a manutenção do edital, exatamente no termo de referencia,  de modo a eximir os leiloeiros 

do ônus de armazenamento ou, ao menos, fazer constar a previsão de ressarcimento por ele. 

Diante do exposto,  após discussão e analise do pleito, decide a comissão por unanimidade 

conhecer do recurso e dar- lhe parcial provimento. No entanto necessário se faz relatar as 

seguintes ponderações. 1. Destacamos que o procedimento de credenciamento supra faz previsão 

de recursos exatamente no item 9.1 razão pela qual o impugnante não merece respaldo em seus 

termos. 2. De igual forma, o presente procedimento foi realizado sob a égide da Lei Federal n° 

8.666/93, que se encontra em pleno vigor, razão pela qual não assiste direito em embasar o pleito 

na Lei n° 14.133/21,  conforme pode ser observado nos termos do art. 91 da nova lei. Diante de 

todo o exposto decide a comissão em formalizar o edital de errata, excluindo os itens 3.1 e 3.6, 

primeiramente porque os objetos e bens a serem leiloados estão guardados em local próprio do 

Município, depois, porque a ampliação de interessados ao certame é medida que se impõe.  A 

presente ata, foi por mim lavrada na data supra e segue assinada por todos os membros da 

comissão, para que surta seus efeitos legais. 
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Ponte Alta, 13 de abril de 2021. 

 

_____________________________ 

EUVANDRO FERREIRA SANTOS 

Presidente da comissão 

 

_____________________________ 

PETERSON FINKLER DE SOUZA 

Secretario 

 

_____________________________ 

CLEBERSON ALVES WALTRICK 

Membro  
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JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

Decisão da Comissão de Licitação 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 70.2021 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC, PARA A EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES 

DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, BENS AUTOMOTIVOS E BENS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 

LONTRAS/SC, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA E 

SEGUNDO OS CRITÉRIOS DESTE EDITAL. 

 

 

 

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, reuniram-se na 

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lontras, a Presidente da Comissão de 

Licitação e equipe de apoio, abaixo assinados, nomeados pela Portaria nº 78/2021, 

para analisar a impugnação interposta por EDUARDO SCHMITZ, leiloeiro oficial 

matriculado na JUCESC sob AARC 159. 

O impugnante registra equívocos quanto a exigência formalizada nos itens 

2.1 do edital e 3.1, 3.2, 3.5 e 3.6 do termo de referência, quais sejam, 

respectivamente: “2.1 Considerando que o leiloeiro credenciado não será remunerado 

pela guarda e conservação dos bens inservíveis, bem como, pelas demais despesas do 

leilão, terá direito a receber a comissão 5% (cinco por cento) sobre móveis, 

mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3 % (três por cento) sobre bens imóveis de 

qualquer natureza a ser paga pelo arrematante, nos termos do Art. 24 do Decreto nº 

21.981/32, e do Art. 884, Parágrafo Único, da Lei nº 13.105/15. (Código de Processo 

Civil). 3.1 Dispor de instalações adequadas para armazenagem dos bens a serem 

vendidos em leilão, vistoria desses bens pelos interessados na compra deles e 

realização do leilão propriamente dito. 3.2 Receber, conforme agendamento combinado 

com o Município de Lontras, no(s) seu(s) depósito(s)/armazém(ns), os bens 

disponibilizados para fins de venda por leilão: 3.5 Avaliar previamente, para efeito 

de eventual indenização no caso de incêndio, alagamento, furto, quebras ou extravios, 

todos os bens do Município a serem mantidos sob sua guarda e cientificá-la se 

porventura considerar inviável avaliar determinado bem por valor não inferior ao 

mínimo estabelecido pelo Município para sua negociação. 3.6 Armazenar, de forma 

organizada e em local seguro, os bens recebidos do Município para fins de leilão, de 

modo a preservar-lhes a integridade e o estado de conservação.” 

Relata que os termos devem ser equânimes e padronizados, vedadas 

qualquer espécie de exigência desmedidas, favorecimento ou direcionamento que venha 

ferir o princípio da impessoalidade exigido pela administração pública, requerendo 

assim, que a municipalidade realize a manutenção do edital, exatamente no termo de 

referência, de modo a eximir os leiloeiros do ônus de armazenamento ou, ao menos, 
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fazer constar a previsão de ressarcimento por ele. Diante do 

exposto, após discussão e analise do pleito, decide a comissão por unanimidade 

conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 

Diante de todo o exposto decide a comissão em formalizar o edital de 

errata, excluindo os itens 3.1, 3.2, 3.5 e 3.6 do termo de referência e alterar o 

item 2.1 do edital, primeiramente porque os objetos e bens a serem leiloados estão 

guardados em local próprio do Município, depois, porque a ampliação de interessados 

ao certame é medida que se impõe. A presente ata, foi por mim lavrada na data supra e 

segue assinada por todos os membros da comissão, para que surta seus efeitos legais. 

 

 

Lontras, 12 de julho de 2021. 

 

 

 

 

THAYSA NAYARA DA ROSA 

Presidente da Comissão 

De Licitação 

 

 

 

 

RODRIGO PALMA NOGUEIRA 

 Membro 

 

 

 

 

 

 

SOLANGE APARECIDA SERAFIM 

Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO/CRECI/PR Nº 2021.6.30002498/2021 
Edital de Credenciamento Público nº 001/2021 

 

Breve histórico da impugnação. 
 
O Leiloeiro Oficial EDUARDO SCHMITZ, devidamente matriculado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob nº 20/318-L, 
protocolou IMPUGNAÇÃO ao Edital e Termo de Referência objeto do 
processo sobredito, arguindo, em síntese, os seguintes fatos: 
 
1) Que detectou irregularidades e equívocos no Edital e a sua 
impugnação se volta contra as exigências de armazenagem dos bens, 
prevista no item “5” e subitens “5.1” e “7.2” do Termo de Referência 
(Anexo I). 
2) Menciona que se perdurar o interesse do CRECI/PR na referida 
infraestrutura de armazenamento dos bens, que então seja observada a 
previsão de reembolso e indenização pecuniária pelos respectivos 
custos extraordinários. 

 
3) Cita em proveito de sua tese os artigos 25 e 40 do Decreto-lei 
21.981/1932 e também colaciona uma jurisprudência do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina que trata do leiloeiro para venda de bens 
objeto de penhora. 

 
4) Pondera que o ofício primário do leiloeiro é a venda e que as 
despesas realizadas por vontade do Conselho são consideradas gastos 
extraordinários para o serviço secundário, o qual merece uma segunda 
remuneração que deve ser obrigatoriamente reembolsada, sob pena de 
configurar “trabalho escravo” (sic). 

 
5) A petição de impugnação apresenta quatro (4) outros 
precedentes exarados por diversos Municípios, onde igual 
descontentamento foi apresentado e obteve-se êxito com a sua 
procedência. 

 

Por outro lado, a impugnação também suscita que a remuneração do 
leiloeiro como prevista no Edital não contempla o percentual mínimo 
previsto no parágrafo único do artigo 24 do Decreto-lei 21.981/1932.  

 

Defende, aqui, que o leiloeiro tem duas formas de remuneração 
cumulativas: Uma através do arrematante e outra conforme comissão 
estabelecida com o contratante. Requer, assim, a correção do subitem 
7.1 do Edital de Credenciamento ora em exame. 
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Em razão desses dois fatos levantados, o impugnante pede (i) a 
retificação do item “5” e do subitem “5.1” do Termo de Referência, a fim 
de eximir o leiloeiro da obrigação ali contida ou ressarci-lo pelo citado 
armazenamento; (ii) retificar o subitem “7.1” do Termo de Referência, 
para que seja fixado o percentual de 5% (cinco por cento) a ser pago 
pelo arrematante, tanto para o caso de bens móveis como para os 
imóveis. 
É o breve relatório. 
 
DECISÃO. 
 
PRELIMINARMENTE, considerando que a impugnação é tempestiva e 
que atende aos requisitos de admissibilidade, a Comissão Permanente 
de Licitação conhece do pleito protocolado e passa ao exame do mérito. 
 
O primeiro aspecto da impugnação hostiliza o item “5” e subitem “5.1” 
do Termo de Referência (Anexo I). Referida exigência está assim posta: 

 
5. DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA.  
5.1. O leiloeiro contratado deverá apresentar, quando 
necessário, local adequado para a realização do leilão de 
bens móveis e veículos, com pátio para exposição e guarda 
desses bens, além de ter todas as condições de higiene 
básica, conservação e segurança para a realização do leilão.  
 
5.2. Para conhecimento dos interessados e a fim de não 
causar nenhuma surpresa, o CRECI/PR esclarece que, na 
hipótese de veículos, a sua frota que poderá ser posta em 
leilão não ultrapassará ao número de 15 (quinze) unidades. 
E os móveis e aparelhos diversos são compostos de sofás, 
cadeiras, mesas, armários, balcões, computadores, 
impressoras e similares. 
 

É verdade, no caso, que não houve um maior detalhamento do espaço, 
local e outras exigências mais específicas para essa armazenagem, em 
que pese o Termo de Referência ter consignado a quantidade máxima 
de veículos que podem ser postos à venda e quais os móveis e outros 
equipamentos que poderão ser leiloados, embora nesse último caso 
(móveis e equipamentos) não tenha declinado a quantidade nem qual a 
metragem mínima indispensável. 
 
Igualmente não é uma exigência para o credenciamento. Veja-se que o 
referido item menciona que “o leiloeiro contratado deverá apresentar, 
quando necessário, local adequado para a realização do leilão...”. 
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Mais adiante, nos subitens “7.1” e “7.2”, realmente consta que por esse 
serviço de armazenagem não haverá pagamento de nenhum valor por 
parte do CRECI/PR: 

 
7.1. O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços, objeto 
deste contrato, recebendo, a título de comissão, a taxa de 
5% (cinco por cento), no caso da venda de móveis 
permanentes e de 3% (três por cento), para a hipótese de 
venda de bens imóveis, conforme art. 24 do Decreto 21.981 
de 19/12/32, calculada sobre o valor de venda do bem 
arrematado. Essa taxa deverá ser cobrada diretamente de 
cada arrematante, na ocasião do leilão. Não caberá ao 
CONTRATANTE a responsabilidade pela cobrança da 
comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos 
despendidos pelo CONTRATADO para recebê-la. 
 
7.2. Não será devido ao CONTRATADO nenhum outro 
pagamento além da comissão referida no item 7.1.  
 
7.3. As despesas com a execução dos leilões correrão única e 
exclusivamente por conta dos Leiloeiros Oficiais 
credenciados, inclusive as despesas gerais com publicidade. 
 

Com a devida vênia, a princípio, não sobressai tratar-se de uma 

exigência desarrazoável. Parece que providenciar o local adequado 

para a guarda dos bens postos em leilão, às suas expensas, seria uma 

decorrência do próprio serviço do leiloeiro. 

 
Entretanto, ao consultar o site do TCU nos deparamos com decisão que 
recomenda exatamente o contrário. Nesse sentido: 

 

“12.1. (...). 

 

12.3.  Além disso, a exigência do edital no sentido de que os 

leiloeiros apresentassem relação de locais para armazenagem de bens e 

realização dos leilões, com indicação do endereço, tipo de bem armazenável e 

área, foi absurda e inócua. Absurda, porque, como não houve a definição do 

tipo e quantidade de bens a serem armazenados, não havia como os leiloeiros 

definirem locais adequados. Inócua, pois, como não foi estabelecido qualquer 

critério de aceitabilidade, não havia como desclassificar nenhum leiloeiro, 

quaisquer que fossem os locais apresentados. 

  

12.4. Portanto, entendemos ser necessário dar ciência à 
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ECT-DR/ES de que deve ser evitada a adoção de exigências nos editais que não 

possam ser objetivamente atendidas e não produzam qualquer efeito prático, 

infringindo o disposto no art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93, a exemplo da 

exigência contida no Edital de Credenciamento de Leiloeiros nº 001/2012, de 

que fosse apresentada, na solicitação de credenciamento, a relação de locais 

para armazenagem de bens e realização dos leilões, com indicação do 

endereço, tipo de bem armazenável e área, embora não houvesse sido 

especificado qualquer critério de aceitabilidade e muito menos a quantidade e 

tipo de bens a serem armazenados. 

 

Mas adiante sacramenta aquele egrégio Tribunal: 

 

d.2)  a exigência contida no Edital de Credenciamento de Leiloeiros 

nº 001/2012, no sentido de que os leiloeiros apresentassem na 

solicitação de credenciamento a relação de locais para 

armazenagem de bens e realização dos leilões, com indicação 

do endereço, tipo de bem armazenável e área,  não pode ser 

objetivamente atendida e não produz qualquer efeito prático, 

contrariando o disposto no art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei nº 

8.666/93, uma vez que não foi especificado, no edital, 

qualquer critério de aceitabilidade e muito menos a 

quantidade e tipo de bens a serem armazenados; 

(...) 

10. Apesar disso, destaco que a exigência de que os leiloeiros 

a serem credenciados possuam local para a guarda dos bens 

dos futuros leilões não se mostrou razoável, em especial em 

virtude da ausência de estabelecimento de parâmetros e 

critérios de aceitação do local, bem como ante à utilização de 

espaço próprio dos Correios para a realização do primeiro 

leilão. 

11. Anoto que a opção pela realização do leilão em espaço 

próprio dos Correios foi devidamente motivada e constava 

como possível no próprio edital, no entanto a exigência prévia 

de disponibilização de espaço por parte do leiloeiro pode ter 

inibido a participação de outros candidatos, sem que 

houvesse, no caso concreto, a necessidade de tal requisito. 

12. Ademais, em que pese entender que os bens poderiam ser 

detalhados em momento posterior ao credenciamento, ou 

seja, no âmbito dos próprios leilões, a ausência de descrição 

detalhada dos bens, aliada à falta de critérios e parâmetros 

para o espaço que o leiloeiro deveria dispor para a futura 

realização dos leilões, impõe riscos de difícil mensuração aos 
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participantes e pode inibir a participação de candidatos ao 

credenciamento.
1
 

De fato. Pode-se considerar que esse trabalho de “armazenamento” dos 

bens que serão disponibilizados constitui-se de um serviço prévio à 

realização do certame e não necessariamente efetuado pelo leiloeiro. 

 
Assim, como observado no acórdão do TCU, “(...) destaco que 
a exigência de que os leiloeiros a serem credenciados possuam local 
para a guarda dos bens dos futuros leilões não se mostrou razoável, 
em especial em virtude da ausência de estabelecimento de 
parâmetros e critérios de aceitação do local, bem como ante à 
utilização de espaço próprio dos Correios para a 
realização do primeiro leilão”. 
 
Além disso, a rigor, as despesas para tal exigência contida no 
Edital/Termo de Referência, não são objetivas nem exatas. De modo 
que, em tese, pode contrariar o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 
de Licitações: 
 

LEI 8.666/93. § 1º do Art. 3º. 

§ 1º. É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010). 

 
PELO EXPOSTO, forte na recomendação do TCU em 

caso semelhante (TC 018.564/2013-5 - Plenário) e também 

considerando que os móveis e veículos futuramente colocados em leilão 

podem ser depositados na garagem da nova sede, por exemplo, ou no 

prédio anexo (Imóvel Tombado), ou ainda escolhido pela Administração 

outro local mais adequado, em parceria ou não com o leiloeiro, a 

                                                        
1 GRUPO I –  CLASSE VI – Plenário - TC 018.564/2013-5 - Natureza: Representação. 

RELATOR MINISTRO BENJAMIN ZYMLER – Data da Sessão: 02/04/2014 

Disponível em: 
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20140403/AC_0810_
10_14_P.doc 
 
 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20140403/AC_0810_10_14_P.doc
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20140403/AC_0810_10_14_P.doc
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Comissão de Licitação conhece da impugnação e lhe dá provimento 

para o fim de excluir o item “5” e subitem “5.1” do TERMO DE 

REFERÊNCIA, fato que poderá ampliar o número de interessados ao 

certame, com as necessárias correções. 

No mais, quanto ao segundo fato impugnado, ou seja, 

de que a remuneração paga pelo arrematante não pode ser inferior a 

5%, quer para casos de móveis quer para imóveis, observa-se que 

também assiste razão ao signatário.  

Ocorre que, outro leiloeiro, Senhor RUDIVAL ALMEIDA 

GOMES JÚNIOR (matrícula JUCEPAR 21/336/L), também apresentou 

idêntica impugnação. Naquele caso, esta Comissão houve por bem em 

acolher o pedido e julgá-lo procedente, com a consequente alteração do 

item “12” e subitem “12.1” e também do item “7” e subitem “7.1” do 

Termo de referência, os quais serão reformulados de modo a atender a 

legislação e aos pleitos dos impugnantes, conforme decisão já lançada 

no processo e que fica aqui integrada para os devidos fins. 

 

POSTO ISSO, por economia processual e por amor à 

brevidade, remetemos o ora impugnante ao que foi lá decidido, sendo 

que a alteração do item “12” e subitem “12.1”, ficou com essa nova 

redação: 

 
“12. PREÇO E FORMA DE REMUNERAÇÃO. 

12.1. Pela prestação dos serviços previstos neste 

Edital o leiloeiro oficial credenciado receberá o 

percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor de 

quaisquer bens arrematados, indistintamente, 

conforme estipulado pelo parágrafo único do artigo 24 

do Decreto-lei nº 21.981/32, a ser pago pelo 

arrematante no ato do leilão”. 

 

Para concluir, julga-se procedente a impugnação e 

determina-se as correções de estilo. 

 

Dê-se imediata publicidade desta decisão, para 

conhecimento geral e especificamente aos interessados, nos termos do 

Edital. 

 

Curitiba, 13 de outubro de 2021. 
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(Assinado no original) 

___________________________ 
REINALDO JAMURCHAWSKI 

Presidente da CPL 
 

(Assinado no original) 

__________________________ 
MARCELO MIRANDA 

Membro suplente da CPL 
 

(Assinado no original) 

__________________________ 
GEAN ANDERSON SILVA 

Membro da CPL 

 
 
 

DE ACORDO: 

 
(Assinado no original) 

_______________________ 

ANTONIO LINARES FILHO 

Procurador Jurídico 

OAB/PR 15427 
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO N° 002/2022
Publicação Nº 3525919

CONTRATO Nº 002/2022

ORIGEM: PROCESSO Nº 118/2021 – CONCORRÊNCIA Nº 002/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Con-
tratada: CGM ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, estabelecida a Rua Padre Mário Labarbuta, nº 297, Pinheirinho, Criciuma/SC, CNPJ/MF 
n. 02.469.574/0001/39. Objeto do contrato: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de elaboração de Projetos de Engenharia arquitetura, serviços topográficos, saneamento, sondagens, controle tecnológico e 
estudos ambientais, conforme termo de referência.. Pagamento pelos serviços prestados na importância máxima de R$ 415.160,00 (qua-
trocentos e quinze mil cento e sessenta reais). Vigência: 05/01/2022 até 05/01/2023.

Nova Trento, 05 de janeiro de 2022.
Tiago Dalsasso
Prefeito

CONTRATO N° 003/2022
Publicação Nº 3526069

CONTRATO Nº 003/2022

ORIGEM: PROCESSO Nº 118/2021 – CONCORRÊNCIA Nº 002/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, estabelecida a Rodovia PR 323, João Jorge Saad, Lote 258, S/N, Rural, Doutor 
Camargo/PR, CNPJ/MF n. 22.968.884/0001-05. Objeto do contrato: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de elaboração de Projetos de Engenharia arquitetura, serviços topográficos, saneamento, sondagens, 
controle tecnológico e estudos ambientais, conforme termo de referência.. Pagamento pelos serviços prestados na importância máxima de 
R$ 399.200,00 (trezentos e noventa e nove mil e duzentos reais). Vigência: 05/01/2022 até 05/01/2023.

Nova Trento, 05 de janeiro de 2022.
Tiago Dalsasso
Prefeito

CONTRATO N° 118/2021
Publicação Nº 3525793

CONTRATO Nº 118/2021

ORIGEM: PROCESSO Nº 154/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2021
Locatário: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Locador: 
MITRA METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS inscrito sob CNPJ sob o n° 83.932.343/0001-11, localizada na Rua Esteves Júnior, 447, Bairro 
Centro, CEP 88015-130, Florianópolis/SC. Objeto do contrato: O presente instrumento tem por objeto a locação de um terreno para ser 
utilizado como estacionamento para veículos dos servidores públicos do município de Nova Trento. Valor total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco 
mil e duzentos reais) em 12 parcelas de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) mensais. Vigência de 17/12/2021 até 17/12/2022.

Nova Trento, 17 de dezembro de 2021.
Tiago Dalsasso
Prefeito

ERRATA Nº 001 DO PROCESSO Nº 128/2021 – CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021
Publicação Nº 3525948

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

ERRATA Nº 001 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2021 – CHAMADA PUBLICA Nº 002/2021 de 27 de setembro de 2021.
A Prefeitura de Nova Trento, através da comissão permanente de licitações, vem a público retificar a publicação do edital n° 128/2021 de 
27/09/2021, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – JUCESC, PARA A EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS INSERVÍVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA TRENTO/SC, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA E SEGUNDO OS CRITÉRIOS 
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DESTE EDITAL.

EXCLUIR O ITEM 8.1.26

8.1.26. Comprovação da infraestrutura mínima exigida

EXCLUIR O ITEM 06 DO ANEXO III

6. Sistema de logística para armazenamento e guarda dos produtos, funcionários para a organização do depósito, e também no acompa-
nhamento dos clientes em visitação nos dias em que antecedem os leilões. Do mesmo modo, a existência de área coberta para proteção 
dos bens para que não se depreciem com a ação nociva das intempéries atmosféricas, cujos cuidados, valorizam os bens na hora da venda 
em leilão.

A PRESENTE RETIFICAÇÃO, POR NÃO AFETAR A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS, NÃO NECESSITA DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA, 
COM BASE NA PARTE FINAL DO ART. 21, § 4º, DA LEI 8.666/93, SENDO ASSIM, PERMANECE A MESMA DATA DE PROCESSAMENTO DA 
CHAMADA PÚBLICA.

Nova Trento/SC, 05 de janeiro de 2022.

FERNANDO SENS
Pregoeiro

ERRATA Nº 002 DO PROCESSO Nº 128/2021 – CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2021
Publicação Nº 3525952

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

ERRATA Nº 002 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2021 – CHAMADA PUBLICA Nº 002/2021 de 27 de setembro de 2021.
A Prefeitura de Nova Trento, através da comissão permanente de licitações, vem a público retificar a publicação do edital n° 128/2021 de 
27/09/2021, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – JUCESC, PARA A EVENTUAL REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS INSERVÍVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA TRENTO/SC, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA E SEGUNDO OS CRITÉRIOS 
DESTE EDITAL.

Esta administração resolve excluir as exigências dos itens 8.1.5 e 8.1.18 do edital Nº 128/2021 – CHAMADA PUBLICA Nº 002/2021, com 
base na SÚMULA Nº 473 - A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM 
ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RES-
PEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.

EXCLUIR O ITEM 8.1.5

8.1.5. Alvará de Licença, Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal do endereço onde exerce a função como leiloeiro;
EXCLUIR O ITEM 8.1.18

8.1.18. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) apresentando DRSCI (Declaração de Regularidade de Situação de Contri-
buinte Individual);

A PRESENTE RETIFICAÇÃO, POR NÃO AFETAR A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS, NÃO NECESSITA DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA, 
COM BASE NA PARTE FINAL DO ART. 21, § 4º, DA LEI 8.666/93, SENDO ASSIM, PERMANECE A MESMA DATA DE PROCESSAMENTO DA 
CHAMADA PÚBLICA.

Nova Trento/SC, 07 de janeiro de 2022.

FERNANDO SENS
Pregoeiro

PORTARIA 052-/2022 - KATIA REGINA MACHADO BATTISTI
Publicação Nº 3525985

PORTARIA Nº 052/2022
Dispões sobre a Exoneração de Servidor

Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os incisos VIII e XII do 
art. 94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o art. 64, inciso I, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:






















